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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE PRESENCIAL Nº 005 /2019 – EMAP 
 
 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, 
nos termos do subitem 2.1 do Edital, com base em informações prestadas pela Gerência de Projetos, torna público 
aos interessados RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pela empresa EMOE ENGENHARIA, sobre 
itens do Edital da Licitação Presencial LRE nº 005/2019 – EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a execução, dos serviços de construção e modernização da subestação receptora (LOTE 1), 
construção da subestação e demais instalações no Pátio GH (LOTE 2) do Porto do Itaqui - São Luís/MA. Sobre os 
questionamentos prestam-se os seguintes esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO  

 
 
RESPOSTA 

  De acordo com informações prestadas pela Gerência de Projetos (GEPRO): 
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“a. A origem de todos os preços está detalha nos seguintes documentos: 
Planilha Orçamentária, Composições de Custo e Nota Técnica, onde neste 
último documento cita as empresas onde realizamos a cotação. 
b. Quanto a origem do preço do metro linear do RACK: as empresas orçaram 
por peça (Metro de Leito, Quantidade de Suporte, Quant de Curvas etc) e assim 
este orçamentista gerou o valor do metro linear do conjunto, onde será medido 
por M nos itens 3.4.1, 3.4.2 e 3.4.3 e será medido por unidade nos Itens 3.4.4 e 
3.4.5.” 

 
QUESTIONAMENTO 
 

 
 
RESPOSTA 
  A GEPRO informou que deverão ser fornecidos Quadros de Tomadas que atendam, por 
similaridade, ao modelo existente apresentado e aos Diagramas Elétricos de Projeto, e mencionou que os 
quantitativos propostos foram levantados em relação ao quadro de Tomadas Existente. 
 
 Em relação à observação feita, a GEPRO manifestou-se da seguinte forma: 

“Foi feito uma avaliação por parte da GEPRO e que não foi verificado 
divergência significativa no valor da Licitação. A Licitante deverá indicar os 
coeficientes de Mão de Obra e entendemos que este fato não acarretará 
prejuízo ao contrato.” 

 
São Luís/MA, 13 de setembro de 2019. 

 
 

Maykon Froz Marques 
Presidente substituto da CSL/EMAP 

 
 


